
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 10/2022

DO(~

Aos 13 dias do mês de Junho, do ano de 2022, o MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO/SE,
Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob n° 13.118.435/0001-87, com sede
administrativa à Praça Santos Sobrinho, na 246 - centro - São Francisco/SE, neste ato representado
Prefeita Municipal Sr"ALBA DOS SANTOS NASCIMENTO, doravante denominado simplesmente de
ÓRGÃO GERENCIADOR, resolve Registrar os Preços visando futuras aquisições do objeto licitado
através do PREGÃO PRESENCIAL N° 001l2022-SRP, em face da classificação das propostas
apresentadas pela(s) empresa(s) abaixo qualificada(s), denominada(s) simplesmente de
PRESTADORA(S) que assumem o compromisso de Serviços, nas condições estabelecidas nas cláusulas
a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1 - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual prestação de

serviços, correlacionado à estrutura, iluminação, sonorização, suporte técnico e operacional e incluindo
mobilização e desmobilização, para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde, Fundo
Municipal de Assistência Social e Prefeitura Municipal de São Francisco/SE, conforme detalhamentos
constantes do Anexo I - Termo de Referência do Edital.

1.2 - As empresas que registraram preços visando a Prestação de Serviços, objeto da presente Ata
de Registro de Preços, são as seguintes:

PRESTADORA: PRO SHOW-PRODUÇÕES, EVENTOS E PUBLICIDADE EIRELI-EPP,
inscrita no CNPJ sob na 07.526.898/0001-85, sediada Rua Leonel Curvelo, n° 1099, Bairro Pereira Lobo,
Aracaju/SE, Cep: 49.050-480, neste ato representado pelo senhor ALLYSSON TOJAL SERRA
DANTAS, RG n° 1.553.936 SSP/SE e CPF n° 000.724.405-38, residente e domiciliado Rua Francisco
Rabelo Leite Neto, n° 940, Apt. 1102, Bairro Atalaia, Aracaju/SE, Cep: 49.037-240, Telefone 793231-4978.

LOCAÇÃO DE CAMARIM TIPO 1- UND 12 _ _
CAMARIM MEDINDO 4.00M X
4.00M, EM ESTRUTURA EM PERFIL
DE ALUMÍNIO PADRÃO
OCTANORM, FECHAMENTO EM
PAINEL TS FORMICADO NA COR
BRANCA, COM PISO ELEVADO DE
10CM DE ALTURA COM
FORRAÇÃO EM CARPETE, NA COR
GRAFITE, COBERTOS POR TOLDO
MODELO PIRAMIDE, MEDINDO
6.00M X 6.00M, COM INSTALAÇÃO
ELÉTRICA CONTENDO 03 (TRÊS)
TOMADAS TRI POLAR, 04

ITEM VALOR
UNT04

- QNT QNT QNT
DESCRIÇAO UND PMSF FMS FMAS

PraçaSantos Sobrinho,n° 246 - centro - São Francisco/SE
CNPJ.13.118.435/0001-87

CEP:49945-000

R$
2.266,00
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ARANDELAS COM LAMPADAS DE
100 WATTS E AR-CONDICIONADO
DE 12.000 BTUS.

05 LOCAÇÃO DE PALCO DE UND 8
PEQUENO PORTE: COM
MOTAGEM E DESMONTAGEM
PARA EVENTOS DE PEQUENO
PORTE LOCAÇÃO DE PALCO
MODULAR PARA EVENTOS DE
MÉDIO PORTE, OBEDECENDO ÀS
SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES
MÍNIMAS DE 6 METROS DE
FRENTE X 6 METROS DE FUNDO E
ALTURA DO PISO 1,5M.
FECHAMENTOS LATERAIS E
FUNDOS. OBS: Todas poderão
partic!l!_ar.

R$
3.330,00

LOCAÇÃO DE PALCO DE MÉDIO UND 10
PORTE: 10M DE LARGURA X 8M
DE PROFUNDIDADE COBERTO E
COM FECHAMENTO NAS
LATERAIS E FUNDO BRANCO,
COM PISO PODENDO SER
MONTADO NAS ALTURAS
0,80CMIl ,20MIl ,60M. TORRES EM:
BOX TRUSS ALUMÍNIO Q-30, COM
COBERTURA DE LONA BRANCA,
ALTURA DE PISO AO TETO 7M,
PODENDO SER SOLICITADO O
SISTEMA DE COLUNAS PARA P.A.
FLY EM MÓDULOS METÁLICOS,
CONTÍGUOS AO PALCO, MEDINDO
APROXIMADAMENTE 2 M DE
FRENTE POR 2 M DE
PROFUNDIDADE E 7M ALTURA DO
PISO COMPATÍVEL COM O PALCO.
ESCADA DE ACESSO. TODO PISO
CARPETADO PODENDO SER NAS
CORES PRETO, MARROM OU
VERMELHO. TODA ESTRUTURA
DE PALCO RECEBE GUARDA
CORPO DE PROTEÇÃO NAS
LATERAIS E NO FUNDO EM
GRADE METÁLICA COM ALTURA (

DE1,10EE~~~:~;~!~h;'~:2~~_cen!m _ São Frnnci,co/SE ;l;1/o_v-~~~ ~
CNPJ. 13.118.435/0001-87

CEP: 49945-000

4 R$
3.950,00

----------------------------------------------
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LOCAÇÃO DE PALCO DE UND 06
GRANDE PORTE: SERVIÇO DE
LOCAÇÃO DE PALCO (COM
MONTAGEM E DESMONTAGEM)
MEDINDO 14M DE CENA, 12M DE
PROFUNDIDADE, PISO HÁ 1,20M
DO SOLO, MODULAR EM
ESTRUTURA METÁLICA E EM
COMPENSADO NAVAL 18MM, 6M
DE VÃO LIVRE DO PISO AO TETO
COBERTO EM ESTRUTURA
METÁLICA E LONA AUTO
EXTINGUÍVEL COM BLACK OUT
NA COR CINZA E PRETA; GUARDA
CORPO NO FUNDO E NAS
LATERAIS DO PALCO; 01 (UMA)
ESCADA DE ACESSO EM
ESTRUTURA METÁLICA MEDINDO
1,20M DE LARGURA DE ACORDO
COM AS NORMAS DO CORPO DE
BOMBEIROS.

07 R$
6.500,00

LOCAÇÃO DE CAMAROTE DE UND 5
MÉDIO PORTE: MONTAGEM E
DESMONTAGEM. - CAPACIDADE
PARA ATÉ 100 (CEM) PESSOAS; _
DIMENSÕES MÍNIMAS: 8,00M DE
FRENTE X 6,00 M DE
PROFUNDIDADE, COM PISO
ESCALONADO EM 3 (TRÊS)
NÍVEIS: 0,90 CM, 1,10 M E 1,30 M DE
ALTURA; - A ESTRUTURA DEVERÁ
CONTAR COM GRADE DE
PROTEÇÃO (FRENTE, LATERAIS E
FUNDOS); - A COBERTURA
DEVERÁ SER DO TIPO UMA ÁGUA,
COM AVANCE; - A ESTRUTURA f
DEVERÁ ESTAR COM
ATERRAMENTO APROPRIADO;

~--~--t-------+----~15 LOCAÇÃO DE PLACAS DE UND 500 - - R$ 30,00
FECHAMENTO: PLACA DE
FECHAMENTO EM METALOM
COM CHAPA ONDULADAS 18;
DIMENSÕES: 2,20 METROS DE

R$
4.000,00

!\ 1

Praça Santos Sobrinho, na 246 - centro _ São Francisco/SE--'~·U(_'''1/l~. i..(

CNPJ: 13.118.435/0001-87
CEP: 49945-000
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16 LOCAÇÃO DE ENTRADAS COM UND 12
DISCIPLINADORES.
DISCIPLINADORES EM AÇO OU
FERRO GALVANIZADO DE 2Xl
METRO, PARA DISCIPLINAR
ENTRADAS, ISOLAR ÁREAS,
ORGANIZAR FILAS DENTRO DO
ESPAÇO DO EVENTO, PROTEGER
EQUIPAMENTOS, PERMITINDO A
VISIBILIDADE DESTE, ENTRE
OUTRAS FUNCIONALIDADES.

LARGURA E 2,10 METROS DE
COMPRIMENTO, INSTALADAS NO
LOCAL E DENTRO DAS NORMAS
EXIGIDAS PELO CORPO DE
BOMBEIROS (ENGENHEIRO
RESPONSÁVEL).

R$ 900,00

LOCAÇÃO DE PÓRTICO UND 8
MEDINDO 8,00 X 10,00M,
ESTRUTURA EM ALUMÍNIO TIPO ~
BOXTRUSS.

r----:------+---..----+----+------+----+---t------I/ t19 LOCAÇÃO DE GRID 14 X 12 COM UND 8 - - R$ 17
4 DE ALTURA EM ESTRUTURA 3.500,00
METÁLICA Q30.

LOCAÇÃO DE BARRICADAS COM UND 15
MONTAGEM E DESMONTEM DE
BARRICADA FIXA DE
CONTENÇÃO DE PÚBLICO _
ESTRUTURA DE GRADE DE
BARRICADA DE CONTENÇÃO E
PROTEÇÃO DE PÚBLICO, DO TIPO
ALTO-SUSTENT ÁVEL, COM PISO,
MEDINDO 1,00M X 1,00 FIXADAS
UMA AS OUTRAS POR PINOS
METÁLICOS DE AÇO
CONTRAPINADOS E PARAFUSOS,
COM MÃO DE FORÇA, DEGRAUS
PARA SEGURANÇA, FABRICADA
EM QUADROS METÁLICOS DE
METALON ZINCADO, REVESTIDO
EM CHAPA DE ALUMÍNIO NA
BASE E NA PARTE FRONTAL

17

18

R$ 25,00

R$
1.833,00

LOCAÇÃO DE PRATICÁVEIS UND 20 - - R$ 199,00
PANTOGRÁFICOS MEDINDO 2,0 X ~

20

~(_O-L~rt-t_(j:-& .
Praça Santos Sobrinho, n° 246 - centro - São Franci'Sé'o/SE '"

CNPJ: 13.118.435/0001-87 r
CEP.49945-000

. - - - -------------- -- ----
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21 20

1,0 X 0,40 CM DE ALTURA CADA,
EM ALUMÍNIO, COM PISO
FORRADO EM CARPETE E
RODEIRAS.
LOCAÇÃO DE RÁDIO UND
COMUNICADOR MANUAL -
PRINCIPAIS CARACTERÍSTICAS: -
26 CANAIS, CADA UM COM 121
CÓDIGOS DE PRIVACIDADE / -
POTÊNCIA DUPLA -- CARGA POR
CONECTOR MICRO USB -
COMPATÍVEL COM OUTROS
RÁDIOS BIDIRECIONAIS
FUNÇÕES: - 20 TONS DE
CHAMADA - ECO SMART: MODO
DE ECONOMIA DE ENERGIA _
RECARREGÁVEL - ALERTA DE
BATERIA FRACA E MEDIDOR DE ,
BATERIA - TONS DE TECLADO E
DE CONFIRMAÇÃO DE
CONVERSAÇÃO - TEMPORIZADOR
DE TEMPO DE ESPERA _
VARREDURA - SUPRESSOR DE
RUÍDO AUTOMÁTICO - BLOQUEIO
DE TECLADO - REMOÇÃO DE
USUÁRIO NÃO DESEJADO - TELA
RETROILUMINADA - CONECTOR
PARA ACESSÓRIOS DE PINO
ÚNICO

R$ 100,00

R$ 51,0022 LOCAÇÃO DE DETECTORES DE UND 30
METAL.

25 LOCAÇÃO DE ESTRUTURA UND 05
BOXTRUSS EM ALUMÍNIO, COM
TELÃO DE PROJEÇÃO INTEGRADA
4X4, ACOMPANHADO DE
PROJETOR, CÂMERAS E ILHA DE
EDIÇÃO. PAINEL DE LED INDOOR
- COM 1° MM PIXELIPITCH E
MÓDULO DE 60MMX800MM.

CLÁUSULA SEGUNDA - REVISÃO DOS PREÇOS

R$
4.300,00 O

(~

2.1 - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou cancelados por fato que eleve o custo dos serviços ou bens reg!istrados,ca?endo oq)

Praça SantosSobrinho,n° 246 - centro - São Francisco/SE ,-~LA ...(/'l/~'L/CU{'

CNPJ: 13.118.435/0001-87
CEP: 49945-000
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ao Órgão Gerenciador promover as negociações junto aos Prestadores, observadas as disposições contidas
na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

2.2 - Na ocorrência do preço registrado tomar-se superior ao preço praticado pelo mercado por
motivo superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará as PRESTADORAS para negociarem a
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

2.2.1 - Será respeitada a ordem de classificação das PRESTADORAS que aceitarem reduzir seus
preços aos valores de mercado.

2.2.2 - As PRESTADORAS que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo
mercado serão liberadas do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

2.2.3 - Na ocorrência dos preços registrados nesta Ata tornarem-se inferiores aos praticados pelo
mercado e as PRESTADORAS não puderem cumprir o compromisso, o ÓRGÃO GERENCIADOR
poderá:

2.2.3.1 - Liberar a PRESTADORA do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes
da realização de contrato, e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e

2.2.3.2 - Convocar as demais PRESTADORAS, para assegurar igual oportunidade de negociação.
2.4 - Não havendo êxito na negociação, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá a revogação da

Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA TERCEIRA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

3.1 - Os pagamentos serão efetuados a cada serviços comprovadamente atestados, mediante
apresentação dos seguintes documentos:

3.1.1 - Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s);
3.1.2 - Prova de Regularidade Fiscal e Trabalhista;

3.2 - Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades, os pagamentos serão
efetuados até o décimo dia útil da apresentação das mesmas na Tesouraria Municipal.

3.3 - Nenhum pagamento será efetuado na ocorrência de qualquer uma das situações abaixo
especificadas:

3.3.1 - A falta de atestação pelo Setor Competente, com relação ao cumprimento do objeto, das
notas fiscais emitidas pela PRESTADORA;

3.3.2 - Na hipótese de estarem os documentos discriminados no subitem 3.1.2 com a validade
expirada, o pagamento ficará retido até a apresentação de novos documentos, dentro do prazo de validade,
não cabendo ao Município nenhuma responsabilidade sobre o atraso no pagamento;

3.3.3 - Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos, s~m 51}.
que a PRESTADORA apresente a documentação hábil para liberação dos seus créditos, o ORGAO Cf"
GERENCIADOR poderá rescindir unilateralmente o compromisso assumido através da presenta Ata de
Registro de Preços ficando assegurado a PRESTADORA, tão somente, o direito ao receb.imento do Gl
pagamento dos efetivamente realizados; J1..1I« ~(. i:!.t) ..

Praça SantosSobrinho,n? 246 - centro_ São Francisco/SE ,_jtf-J.- L

CNP): 13.118.435/0001-87
CEP: 49945-000
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3.3.4 - O Município poderá deduzir, do montante a pagar, os valores correspondentes a multas ou
indenizações devidas pela Contratada;

3.3.5 - Para efeito de pagamento, serão computados apenas os serviços efetivamente realizados.

CLAUSULA OUARTA - REAJUSTE

4.1 - Os preços registrados são fixos e irreajustáveis.

CLÁUSULA OUINTA - VIGÊNCIA

.. 5.1 - O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar
de sua assinatura, nos termos do que dispõe o inciso III do § 3° do artigo 15 da Lei n" 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS

6.1 - O Município de São Francisco será o Órgão responsável pelo controle e administração da Ata
de Registro de Preços, decorrente desta licitação.

6.2 - A emissão das Ordens de Serviços será da inteira responsabilidade e iniciativa dos órgãos
usuários do registro, cabendo aos mesmos todos os atas de administração junto as Prestadoras e serão
formalizados através de Contrato (Anexo VI do Edital).

6.3 - Não poderá ser emitida qualquer Ordem de Serviços sem a prévia existência do respectivo
crédito orçamentário.

6.4.0 seu recebimento dar-se-á de acordo com o art 73, inciso I, alíneas "a" e "b", da Lei 8.666/93,
com alterações posteriores;

6.5.0s serviços, objeto desta licitação, deverão ser realizados, de acordo com a contratação
celebrada com esta Prefeitura, num prazo máximo definido em contrato.

6.6. O serviço, objeto do Contrato, deverá ser realizado durante o prazo de vigência estabelecido no
contrato. Findo este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos previstos
no instrumento convocatório, por meramente estimativos, considerando-se perfeitamente realizado o
objeto contratual. Ao contrário, exaurido o limite quantitativo antes do encerramento do prazo contratual,
a Administração poderá acrescer o objeto até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), nos termos do art.
65, §1° da Lei n°. 8.666/93.

6.7. O serviço executado em desacordo com o estipulado neste instrumento e na proposta do ~
adjudicatário será rejeitado, parcial ou totalmente, conforme o caso;

6.8 - Cumpridas as formalidades a Autoridade Competente atestará as Notas Fiscais através de
aposição de carimbo com assinatura e as encaminhará a Prefeitura para pagamento.

CLAUSULA SÉTIMA - PENALIDADES

Praça SantosSobrinho,n° 246 - centro- São Francisco/SE
CNPJ: 13.118.435/0001-87

CEP: 49945-000
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7.1 - Com fundamento no artigo 7° da Lei n" 10.520/2002 ficará impedido de licitar e contratar com
a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das demais cominações legais, a
PRESTADORA que:

7.1.1 - Negar-se a assinar o Contrato, quando convocado no prazo de 05(cinco) dias.
7.1.2 - Não assinar a Ata de Registro de Preços, quando convocado no prazo de validade de sua

proposta.
7.1.3 - Deixar de entregar a documentação exigida no Edital.
7.1.4 - Apresentar documentação falsa.
7.1.5 - Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão.
7.1.6 - Falhar ou fraldar na execução do contrato.
7.1.7 - Não mantiver a proposta.
7.1.8 - Comportar-se de modo inidôneo.
7.1.9 - Fizer declaração falsa.
7.1.10 - Cometer fraude fiscal.

7.2 - Além da sanção prevista no item anterior, a Administração poderá aplicar a PRESTADORA
as seguintes penalidades, pelo atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do serviço:

7.2.1 - Advertência.
7.2.2 -Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento)

sobre o valor do serviço, em decorrência de atraso injustificado do serviço;

7.2.3 - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste serviço, no caso de inexecução totalou parcial do mesmo;

7.3 - As sanções aqui previstas somente serão aplicadas através de regular processo administrativo,
observadas as garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa.

7.4 - Da aplicação das penalidades caberá recurso ou pedido de reconsideração, no prazo de 05
(cinco) dias úteis a contar da intimação do ato.

CLÁUSULA OITAVA - DOTACÃO ORÇAMENTÁRIA

8.1 - As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Pregão correrão à conta dos recursos
consignados no Orçamento Programa da Prefeitura Municipal de São Francisco, Fundo Municipal de
Saúde e Fundo Municipal de Assistência Social, para os exercícios alcançados pelo prazo de validade da
Ata de Registro de Preços, a cargo do órgão contratante, tomada as cautelas de realização de empenhoJ
prévio a cada necessidade de compra, cujos programas de trabalho e elementos de despesas específicos
constarão nas respectivas Notas de Empenhos, com dotação suficiente, obedecendo à classificação
pertinente, sendo desnecessária sua informação em face de se tratar de Sistema de Registro de Preços.

CLÁUSULA NONA - CONTRATAÇÃO ~

9.1 - Mediante celebração de Contrato (Anexo VI) deste Edital. r
9.2 - O(s) Contrato(s)decorrente(s) da presente Ata de Registro de Preços deverá(ão) ser celebrados

dentro do seu prazo de validade. <tJ
. ;t,&'ÚCLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -:-CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS rJ}V

Praça SantosSobnnho, n? 246 - centro - São Francisco/SE ,M jJ"
CNPJ: 13.118.435/0001-87 yv

CEP: 49945-000
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11.1 - A PRESTADORA terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de
processo administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa:

11.1.1 - A pedido da PRESTADORA quando:
11.1.1.1 - Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de

casos fortuitos ou de força maior;
11.1.1.2 - O seu preço registrado se tomar, comprovadamente, inexequível em função da elevação

dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material.

,_ 11.1.2 - Por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:
11.2.1 - A PRESTADORA não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tomar

superior àqueles praticados no mercado;
11.1.2.2 - A PRESTADORA perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica

exigida no processo licitatório;
11.1.2.3 - Por razões de interesse público, devidamente, motivado e justificado;
11.1.2.4 - A PRESTADORA não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;
11.1.1.5 - A PRESTADORA não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os

pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;
11.1.1.6 - Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições

estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes;
11.1.1.7 - Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o Município fará o

cancelamento da Ata de Registro de Preços e informará as PRESTADORAS a nova ordem de registro.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES

12.1 - Competências do ÓRGÃO GERENCIADOR:

12.1.1 - Gerenciar a Ata de Registro de Preços;
12.1.1 - Providenciar a assinatura desta Ata, a publicação na Imprensa Oficial e o encaminhamento

de sua cópia aos Órgãos Participantes, quando houver.

12.1.2 - Providenciar a indicação das PRESTADORAS para atendimento às demandas, observada
a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos.

12.1.3 - Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e

12.1.4 - Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na presente Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das
obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações.

12.2 - Competências do ÓRGÃO PARTICIPANTE:

12.2.1 - Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações, para ~
o correto cumprimento de suas disposições; e

12.2.2 - Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do ora pactuado, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências~\ .
ORGAO GERENCIADOR. ~

",& ..
12.3 - Competências da PRESTADORA: ,ffJO-ylfV

Praça SantosSobrinho,na 246 - centro - São Francisco/SE /
CNPJ: 13.118.435/0001-87

CEP: 49945-000
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12.3.1 - Cumprir todas as regras acerca da execução ou aquisição do objeto, da fiscalização, das
obrigações, pagamentos e demais disposições previstas na presente Ata de Registro de Preços.

12.3.2 - Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez
que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o Município.

12.3.2.1- A inadimplência da PRESTADORA, com referência aos encargos estabelecidos na
condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município, nem poderá onerar o
objeto d presente Ata, razão pela qual a PRESTADORA renuncia expressamente a qualquer vínculo de
solidariedade, ativa ou passiva, com o Município .• 12.3.3 - manter, durante toda a execução do serviço, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na fase de habilitação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZACÃO

13.1 - Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n". 8.666/93, fica designada o servidor Antônio
Cesar Alves de Araújo, lotado na Secretaria Municipal de Cultura, para acompanhar e fiscalizar
execução do serviço decorrente da presente Ata de Registro de Preços.

13.2 - À fiscalização compete, entre outras attibuições, verificar a conformidade da execução do
serviço com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade
desejada.

13.3 - A Representante anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for
necessário à regularização das faltas observadas.

13.4 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência da Representante deverão ser
solicitadas a Autoridade Competente, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

13.5 - Não obstante a PRESTADORA seja a única e exclusiva responsável pela execução desta
Ata, o ÓRGÃO GERENCIADOR reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a
plenitude dessas responsabilidades, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o serviço,
diretamente ou por prepostos designados.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - AL TERACÃO

14.1 - É vedado efetuar acréscimos nos valores fixados pela Ata de Registro de Preço, inclusive o
acréscimo de que tratamos §10e a alínea "d" do inciso II, ambos do art. 65 da Lei n° 8.666/93, de acordo
com o Decreto n048/2015.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO

15.1 - Para quaisquer ações decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preço fica
el~ito o Foro da Comarca de São Francisco/SE, com exclusão de outro qualquer por mais privile~iado ~W-
seja. l /t,;vlL

rpJO-'V- '
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15.2 - E, por se acharem justos e compromissados, assinam a presente Ata de Registro de Preços
em 02(duas) vias de igual teor e forma e para um só efeito jurídico na presença das testemunhas abaixo
identificadas.

São Francisco (SE), 13 de Junho de 2022.

nib4 Á ró ~ ~ ; ~{l)_
PREFEmRAMUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO

ALBA DOS SANTOS NASCIMENTO
ÓRGÃO GERENCIADOR

~
FUNDO MUNUCIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

LEYLA BRAZ GUIMARÃES
Participe
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Ciente: J.J_J.c&_/ 2DU

~C,.~.,,,; (Q4p.'\ ,~~ ck ~~
A; ônio Cesar Alves de Aralijõ
Fiscal da Ata
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